
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 100/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2021 - Plenária - 21/01/2021 das 18:00 as 23:30
Decisão: 100/2021
Referência: 2615004/2020
Interessado: SOCIEDADE AMAZONENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA,SOCIEDADE AMAZONENSE DE EDUCACAO E

CULTURA LTDA - SAMEC

EMENTA: Defere Trata-se de análise do Requerimento de Cadastro do Curso de PÓS-GRADUAÇÃO LATU SENSU DE
ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA ELÉTRICA, ofertado na modalidade PRESENCIAL Ensino CENTRO UNIVERSITÁRIO DE
ENSINO SUPERIOR DO AMAZONAS - CIESA (mantenedora: SOCIEDADE AMAZONENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA -
SAMEC), no endereço Rua Pedro Dias Leme, Nº 203, BLOCO D, CEP: 69058-818, Bairro: Flores, Manaus-AM.

DECISÃO
A Plenária do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunida
em 21 de janeiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do conselheiro Marcelo De Almeida Conceição, objeto de
solicitação de providências Sociedade Amazonense De Educação E Cultura Ltda,sociedade Amazonense De Educacao E Cultura
Ltda - Samec, Considerando o disposto nos arts. RESOLUÇÃO N° 1.073/2016 do Confea3º e 4º da ; Considerando que a
RESOLUÇÃO N° 1.073/2016 do Confea"Art. 3º ANEXO II trata do cadastramento da instituição de ensino deve ser formalizado pela
Instituição de Ensino preenchimento as informações através do Formulário do anexo II, e constante deste Regulamento, o
comprovante com a apresentação da documentação em conformidade com a Lei nº 9.784, de 1999. Considerando as
recomendações RESOLUÇÃO N° 1.073/2016 do Confea no seu paragráfo § 1º A instituição de ensino deve atualizar seu cadastro
sempre que ocorram alterações." Considerando conforme resolução citada acima no seu "Art. 4º O cadastramento individual de cada
curso regular oferecido pela instituição de ensino no Crea deve ser formalizado conforme ANEXO II deve ser preenchimento no
Formulário B com a devida comprovação com a apresentação da documentação em conformidade com a Lei nº 9.784, de 1999.
Considerando que no paragráfo § 1º recomenda que a instituição de ensino deve atualizar o cadastro individual de cada curso
sempre que ocorram alterações no projeto pedagógico ou em outras informações do formulário B." Considerando os fatos
fundamentados da requerente Cadastramento do Curso de PÓS-GRADUAÇÃO LATU SENSU DE ESPECIALIZAÇÃO EM
ENGENHARIA ELÉTRICA. para fins de permitir a Extensão das atribuições dos egressos atende os artigos , art. 7º, § 2º da
Resoluição 1073/16 do Confea.  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do CADASTRAMENTO do curso de PÓS-GRADUAÇÃO LATU SENSU DE
ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA ELÉTRICA, ofertado pela Instituição de Ensino CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ENSINO
SUPERIOR DO AMAZONAS - CIESA (mantenedora: SOCIEDADE AMAZONENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA - SAMEC).
Decisão proferida na 538ª Sessão Ordinária de Plenária do Crea-AM. Coordenou a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins
Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Amarildo Almeida De Lima, Audinei Lima
Leite, Carlos Malom Alencar Queiroz, Claudecir Malveira De Souza, Daniel Pinto Borges, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto
Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Janeth Fernandes Da Silva, Joao Batista Ramos, Jose
Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Luis Antonio De Araujo Pinto,
Marcelo De Almeida Conceição, Oziel Oliveira Mineiro, Patrick Hozannah De Albuquerque, Raissa Farah Da Costa (suplente),
Roberval Sousa Protasio, Romina Alves Dos Santos, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de janeiro de 2021.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Coordenador da Reunião

Página 30/38

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 24/02/2021, às 12:52.


